
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-
SEPLAG: PROCESSO NÚMERO P180513/2022. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de Sobral/ CE - SEPLAG. 
DO OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de licença para uso de Sistema 
Informatizado (software) integrado, nos módulos operacionais de 
Contabilidade, Tesouraria, Folha de pagamento, Controle Patrimonial e 
Publicações em Portal de Transparência Pública para atender as necessidades 
de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura Municipal de Sobral, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº 22006-SEPLAG que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P180513/2022, 
com o detentor do Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela 
em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22006-
SEPLAG; Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua publicação. DATA DA PUBLICAÇÃO: 15 de março de 
2022. Márcio Diego Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
GESTÃO INTERNA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE. 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº 
P179111/2021. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22004 - 
SEPLAG (SRP) (BB Nº 917071). Aviso de Realização de Sorteio - Central de 
Licitações. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeado através 
do Ato Nº 42/2021 - SEPLAG, torna público para conhecimento dos 
interessados que, em razão do empate constatado no pregão eletrônico Nº 
PE22004 - SEPLAG, será realizado sorteio para definir a ordem de 
convocação das licitantes em situação de empate. O sorteio realizar-se-á de 
forma PRESENCIAL no dia 21 de março de 2022 às 09:00h (Horário de 
Brasília), no Auditório da sede da Prefeitura de Sobral, localizado na Rua 
Viriato de Medeiros, Nº 1.250, Centro, Sobral/CE, CEP: 62011 - 065. A 
sessão do sorteio será aberta ao público e transmitida ao vivo através da 
plataforma Google Meet através do link https://meet.google.com/eim-snho-
pxd, bem como será registrada em áudio e vídeo. Sobral - CE, 15/03/2022. O 
Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P166820/2021. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22002 - SECJEL (SRP) (BB Nº 
927252). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 
28/03/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preços 
para futuros e eventuais serviços de manutenção dos gramados dos campos 
de futebol da cidade de Sobral, compreendendo o Estádio Plácido Aderaldo 

Castelo - Junco, Miniestádio Francisco Éder Venâncio e Vila Olímpica do 
Município de Sobral, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral - CE, 14/03/2022. O Pregoeiro - 
EVANDRO DE SALES SOUZA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE22002 - SEINFRA (SRP) (BB Nº 923577). OBJETO: Registro de 
Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais e mobiliários para 
conservar e revitalizas vias, praças, parques, alamedas, calçadas e 
logradouros públicos do Município de Sobral/CE. Tendo como resultado: 
FRACASSADA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral - CE, 15/03/2022. A Pregoeira - LISA 
SOARES DE OLIVEIRA. 

ATO Nº 744/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do 
servidor MANUEL ROMERO FURTADO DE SOUSA, matrícula n°15854, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 14 de março de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 006/2015 - PROCESSO Nº P183742/2022- 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa Guanabara 
Construções, Transportes e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.905.621/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre do disposto no artigo 57, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações e na Concorrência Pública nº 006/2015 - 
SEDUC/CPL. DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato 
supracitado tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA, compreendida no período de 27/02/2022 a 05/10/2022, E 
EXECUÇÃO, compreendida no período de 19/03/2022 a 15/09/2022, que 
tem como objeto a “construção de uma escola 12 salas, em tempo integral - 
padrão SEDUC/CEARÁ, no distrito de Taperuaba”. DO VALOR: Não há 
despesas relativas à prorrogação do Contrato nº 006/2015 - SEDUC. DA 
ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA: A contratada deve apresentar a 
renovação da garantia prestada sobre o valor global do contrato, conforme 
cláusula Décima Segunda do instrumento contratual. DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente contrato no Diário Oficial, por extrato, será 
providenciada até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas a 
expensas do CONTRATANTE. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 
2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Contratante e Marcelo Guedes Aguiar - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1223/2020 - SME - PROCESSO Nº P187825/2022- CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa R. R. Portela Construções e Locação de 
Veículos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na 
licitação supracitada e no art. 65, I, alínea “b” c/c art. 65, parágrafo primeiro, 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-SEPLAG 

S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA CNPJ: 35.055.771/0001-60 

LOTE 01 

LOTE  ESPECIFICAÇÃO  
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNIDADE QTD. 

PREÇO UNIT. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1.1 
Licença de uso de sistema 

informatizado software para 
Contabilidade. 

Própria Mês 12 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

1.2 
Licença de uso de sistema 

informatizado software para 
Tesouraria. 

Própria Mês 12 R$ 1.750,00 R$ 21.000,00 

1.3 
Licença de uso de sistema 

informatizado software para 
Folha de Pagamento. 

Própria Mês 12 R$ 5.550,00 R$ 66.600,00 

1.4 
Licença de uso de sistema 

informatizado software para 
Controle Patrimonial. 

Própria Mês 12 R$ 1.650,00 R$ 19.800,00 

1.5 

Licença de uso de sistema 
informatizado software para 

Publicações em Portal de 
Transparência Pública. 

Própria Mês 12 R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

VALOR TOTAL: 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais) 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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da Lei nº 8.666/93.DO OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para a “Execução da Reforma da Escola de Ensino Infantil - 
Raimundo Pimentel Gomes - CAIC”, conforme justificativa exarada pela 
Secretaria Municipal da Infraestrutura e Célula de Obras, Conservação e 
Manutenção Predial da SME. DO VALOR: O presente aditivo importa no 
decréscimo de R$ 37.228,97 (trinta e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e 
noventa e sete centavos), correspondente a 2,85% do valor do contrato, 
dentro do máximo permitido por Lei. O valor da obra, após a presente 
supressão, é de R$ 1.640.531,13 (hum milhão, seiscentos e quarenta mil, 
quinhentos e trinta e um reais e treze centavos). DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo 
alterada permanecem como no contrato original, constituindo-se num só 
todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos 
- Contratante e Francisco Renan de Azevedo Portela - Contratado. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
002/2019 - SME - PROCESSO Nº P170449/2021 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa SIGNUS CONSTRUÇÕES E 
ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.726.292/0001-40. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo apostilamento decorre do 
disposto no artigo 40, inciso XI c/c art. 65, parágrafo oitavo, da Lei n.º 
8.666/93 e alterações. DO OBJETO E DO VALOR DO REAJUSTE: O 
presente termo apostilamento tem como objeto o REAJUSTE DA 20ª, 21ª, 
25ª. 26ª E 30ª medição do contrato em epígrafe, no valor de R$ 17.975,73 
(dezessete mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), 
que tem por finalidade a “conclusão da obra de construção de um Centro de 
Educação Infantil, Tipo I, Padrão FNDE, no Complexo Nova Caiçara nº 02, 
em Sobral/CE”, conforme Relatório Técnico exarado pela Secretaria 
Municipal da Infraestrutura e da Célula de Obras, Conservação e 
Manutenção Predial da SME. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 
2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Contratante e Alexandre José de Lucena Rodrigues - Contratado. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 - ESCOLA YEDDA FELIX 
FROTA MONT'ALVERNE - PROCESSO Nº P186865/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Yedda Frota, inscrita no CNPJ nº 
07.976.981/0001-56. CONTRATADA: Empresa H. M. G. COMERCIO DE 
MIUDEZAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 05.551.355/0001-92. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/03931 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, para atender as necessidades da Escola Yedda Felix Frota 
Mont'Alverne. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 

deste Contrato é de R$ 1.725,68 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e oito centavos), a ser pago com recursos da Escola Yedda Felix 
Mont'Alverne Frota, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 00000165-9. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Aparecida Sabóia, Vice-Diretora, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Nara Irma Albuquerque Aragão - 
Contratante e Handreara Miranda Gomes - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA ANTONIO 
MENDES CARNEIRO  -  PROCESSO Nº P187208/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Antonio Mendes Carneiro, inscrita no 
CNPJ nº 10.668.025/0001-11. CONTRATADA: Empresa ARICIA 
JURANDY OLIVEIRA JUVENCIO, inscrita no CNPJ nº 40.910.360/0001-
45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/04412 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação de serviços de dedetização e descupinização, para 
atender as necessidades da Escola Antonio Mendes Carneiro. DO VALOR E 
DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 
1.040,00 (Um mil e quarenta reais), a ser pago com recursos da Escola 
Antonio Mendes Carneiro, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 2247-8. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Célia Andrade Souza, 
professora readaptada, designada para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ginna Maria 
Ribeiro Parente Ferreira - Contratante e Aricia Jurandy Oliveira Juvencio - 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - ESCOLA LEONILIA 
GOMES PARENTE - PROCESSO Nº P178773/2021 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais da Escola Leonília Gomes Parente, inscrita no CNPJ nº 
01.901.361/0001-71. CONTRATADA: Empresa IC COMERCIAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 33.790.063/0001-48. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2021/26948 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa aquisição de Material de 
Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização, para atender as 
necessidades da Escola Leonilia Gomes Parente. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.640,17(Um mil, 
seiscentos e quarenta reais e dezessete centavos), a ser pago com recursos da 
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Escola Leonilia Gomes Parente., conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1417. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra.Emanuelle Costa Ripardo, secretária 
escolar, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cristiane Ribeiro Menezes - 
Contratante e Marcelo da Silva Chaves - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - ESCOLA LEONILIA 
GOMES PARENTE - PROCESSO Nº P185961/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais da Escola Leonília Gomes Parente, inscrita no CNPJ nº 
01.901.361/0001-71. CONTRATADA: Empresa I M PEREIRA, inscrita no 
CNPJ nº 07.121.465/0001-40. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/03780 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa aquisição de Material de 
Consumo/Gás Engarrafado - Recarga de Extintores, para atender as 
necessidades da Escola Leonilia Gomes Parente. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 488,90 
(quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Leonilia Gomes Parente., conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1417. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra.Emanuelle Costa 
Ripardo, secretária escolar, designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cristiane 
Ribeiro Menezes - Contratante e Ivanildo Moura Pereira - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - ETI MARIA DORILENE 
ARRUDA ARAGÃO - PROCESSO Nº P186148/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar da Escola de tempo Integral Maria Dorilene Arruda 
Aragão, inscrita no CNPJ nº 20.319.343/0001-20. CONTRATADA: 
Empresa DAVID JONATHAN LIMA NUNES AGENCIAMENTO E 
SERVIÇOS E NEGOCIOS, inscrita no CNPJ nº 32.810.734/0001-22 DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/03100 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa aquisição 
de Material de Equipamentos e Material Permanente - Aparelhos e Utensílios 
Domesticos, para atender as necessidades da ETI Maria Dorilene Arruda 
Aragão. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais), a ser 
pago com recursos da ETI Maria Dorilene Arruda Aragão, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
4090-5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Katiane de 
Sousa Manso, Supervisora de Serviços, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA:07 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Carlos Alberto Frota Cavalcante - Contratante e David Jonathan Lima Nunes 
- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA MOCINHA 
RODRIGUES - PROCESSO Nº P187455/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais Professores e Comunidade da Escola Dona Mocinha 
Rodrigues, inscrita no CNPJ nº 01.901.369/0001-38. CONTRATADA: 
Empresa HALTECH COMÉRCIO DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ nº 
35.438.916/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/04542 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
consumo/gás engarrafado - GLP, gás de cozinha, botijão 13 kg, para atender 
as necessidades da Escola Mocinha Rodrigues. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 5.999,50 (cinco mil e 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Mocinha Rodrigues, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1411-4. DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Mairla Azevedo de 
Lima, secretária escolar, designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Fabiana 
Torquato Braga - Contratante e Helton Jhon Oliveira Anjos Silva - 
Contratado. 

PORTARIA N° 051/2022- SME  -  DESIGNA SERVIDORES 
RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS DAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Municipal n° 2316, de 18 de Dezembro de 2019, que 
regulamenta as aquisições públicas no âmbito do município de Sobral e dá 
outras providências; CONSIDERANDO a importância da função de gestão de 
compras no âmbito das unidades vinculadas à Secretaria Municipal da 
Educação (SME), sendo um todo complexo no qual está envolvido o processo 
de pesquisa de mercado junto aos fornecedores, planejamento de compras, 
gestão e utilização do sistema de cotação eletrônica, e outras atribuições 
inerentes a função; CONSIDERANDO que as unidades de ensino de Sobral/CE 
recebem os recursos do Programa Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental (PMDE), 
instituído pela Lei Municipal nº 1861 de 24 de Abril de 2019 e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 2224, de 30 de Maio de 2019; CONSIDERANDO 
que o Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras recebe recursos próprios para 
a sua manutenção. RESOLVE: Art. 1°. Designar os servidores listados no 
Anexo Único desta Portaria para responderem pela função de Gestor de 
Compras das unidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. Art. 
2°. Os membros listados nesta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-
SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 15 de março de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ORD. ESCOLA GESTOR DE COMPRAS CARGO/FUNÇÃO

1
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR ARRY 

ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCISCA JAQUELINE RODRIGUES 

MESQUITA
COORDENADOR PEDAGÓGICO

2
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DINORÁ GONDIM LINS 

ARAGÃO

CARLA RAIANY VASCONCELOS DE 

SOUSA
SECRETÁRIO ESCOLAR

3 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOLORES LUSTOSA
MARIA SIMONE SILVA CUSTÓDIO 

RODRIGUES
SECRETÁRIO ESCOLAR

4 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS OLÍMPIO BETANHA ARAÚJO DE LIMA COORDENADOR PEDAGÓGICO

5 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ ANÍSIA ROCHA ALINE MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVA

6
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA PIMENTEL 

GOMES
MARCIA FERNANDA AIRES MAIA PROFESSORA

7 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JEAN TOREZ TRINDADE MARIA MIKAELE COSTA LOIOLA SERVIDORA TEMPORÁRIA

8
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSÉ LOURENÇO DA 

SILVA
SILVIA HELENA LINHARES RIBEIRO PROFESSORA READAPTADA

9
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA 

JOSÉ CARNEIRO
MARIA ROSINÉIA AGUIAR PONTE SECRETÁRIO ESCOLAR

10
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA 

LUCIANA LOPES LIMA

MARIA LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES 

FEIJÃO
SECRETÁRIO ESCOLAR

11
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA MENEZES 

CRISTINO
MARIA VALDEREZ SERAFIM DELMIRO COORDENADOR PEDAGÓGICO

12
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIGUEL JOCÉLIO  

ALVES DA SILVA
MAYARA FEITOSA NOGUEIRA COORDENADOR PEDAGÓGICO

13
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZA RODRIGUES 

DOS SANTOS
ROSA MARIA MADEIRA XIMENES COORDENADOR PEDAGÓGICO

14
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS 

PONTE ARAGÃO
POMPEIA FERNANDES CISNE SECRETÁRIO ESCOLAR

15
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA RODRIGUES 

DA SILVA 
FRANCISCA NEILA MARQUES COORDENADORA PEDAGÓGICA

16 ESCOLA ANTENOR NASPOLINI DE ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETE FERREIRA DO NASCIMENTO COORDENADORA PEDAGÓGICA

17
ESCOLA DOUTOR ANTÔNIO CUSTÓDIO DE AZEVEDO DE 

ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA ZENILDA RIBEIRO DA PONTE SECRETÁRIA ESCOLAR

18
ESCOLA ANTÔNIO MENDES CARNEIRO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
ROSANA MARIA PARENTE LIMA SECRETÁRIA ESCOLAR

19
ESCOLA CORONEL ARAÚJO CHAVES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ROSIANE DIAS CAMILO SECRETÁRIO ESCOLAR

20
ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI DE ENSINO 

FUNDAMENTAL

MARIA ALDERRITA SOUZA COSTA DE 

VASCONCELOS
SECRETÁRIO ESCOLAR

21
ESCOLA DELIZA LOPES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL

FRANCISCA ROZIÉLIA SALES DE 

VASCONCELOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL

22
ESCOLA DINORAH THOMAZ RAMOS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL
FRANCISCO MARIO DE SOUSA SECRETÁRIO ESCOLAR

23
ESCOLA ELPÍDIO RIBEIRO DA SILVA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ANTONIA TAINA SILVA DE AZEVEDO COORDENADOR PEDAGÓGICO

24 ESCOLA EMÍLIO SENDIM DE ENSINO FUNDAMENTAL ÉLIDA JANE PORFÍRIO FARIAS COORDENADOR PEDAGÓGICO

25
ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
AILANA CARVALHO DE SOUZA SECRETÁRIO ESCOLAR

26
ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CARMEM ROSANA TEÓFILO COORDENADORA PEDAGÓGICA

27
ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ITAMAR ÁVILA CORREIA

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

28
ESCOLA PROFESSOR GERARDO RODRIGUES DE 

ALBUQUERQUE DE ENSINO FUNDAMENTAL
AMANDA BEZERRA LOPES COORDENADORA PEDAGÓGICA

29
ESCOLA JACIRA MENDES OLIVEIRA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
FRANCISCA LUCENA GOMES DIAS SECRETÁRIO ESCOLAR

30
ESCOLA JOAQUIM BARRETO LIMA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA SECRETÁRIO ESCOLAR

31
ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

SANTANA
COORDENADOR PEDAGÓGICO

32
ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
ELIZABETE LOPES DUARTE SECRETÁRIA ESCOLAR

33
ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
BENEDITA PRADO LINHARES SECRETÁRIO ESCOLAR

34
ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
SUSY MONTEIRO ALVES

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS

35
ESCOLA CORONEL JOSÉ LEÔNCIO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
MARIA LUCILIA DA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR

36 ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO DE ENSINO FUNDAMENTAL VERA LÚCIA DE SOUSA FERNANDES PROFESSORA EFETIVA

37
ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

FRANCISCO WELTON GOMES 

DAMASCENO
COORDENADOR PEDAGÓGICO

38
ESCOLA MANOEL MARINHO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
EVANGELINA GOMES MELO PROFESSORA READAPTADA

39
ESCOLA MARIA DO CARMO ANDRADE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
IVONEIDE SOUSA AGUIAR SECRETÁRIO ESCOLAR

40
ESCOLA MASSILON SABOIA ALBUQUERQUE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JÚNIOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

41
ESCOLA MOCINHA RODRIGUES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
FRANCISCA MÁRCIA CEDRO DE SOUSA COORDENADORA PEDAGÓGICA

42 ESCOLA NETINHA CASTELO DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ASSUNÇÃO ARAUJO CARNEIRO SECRETÁRIO ESCOLAR

43
ESCOLA ODETE BARROSO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
RAYANE PEREIRA COSTA PROFESSORA EFETIVA

44 ESCOLA OSMAR DE SÁ PONTE DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA VIVIANE FERREIRA SECRETÁRIO ESCOLAR

45
ESCOLA PADRE OSVALDO CARNEIRO CHAVES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
MÁRIO ARAÚJO DE SOUSA

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 051/2022– SME

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS NAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL /CE
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PORTARIA Nº 052/2022 - SME - Concede gratificação por atividade 
docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de 
fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da 
Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
gratificação por atividade docente de 13,3% (código 240), por 100 (cem) 
horas mensais, sobre o vencimento base da professora ANA CARLA 
SIEBRA FARIAS, matrícula Nº 17065, que se encontra em pleno exercício 
em sala de aula e que participa integralmente das atividades de suporte 
pedagógico, integrante e do Magistério constantes na folha de pagamento da 
Secretaria Municipal da Educação. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a 
partir desta data, com inclusão na folha de pagamento a partir de 14 de março 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de março de 
2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 053/2022 - SME - Altera a gratificação por atividade 
docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de 
fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da 
Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Alterar a 
gratificação por atividade docente de 13,3% (código 240) de 100 (cem) horas 
mensais para 200 (duzentas) horas mensais sobre o vencimento base do 
servidor de vínculo efetivo MANUEL ROMERO FURTADO DE SOUSA, 
matrícula Nº 15854, que se encontra em pleno exercício em sala de aula e que 
participa integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante e do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria Municipal da 
Educação. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
alteração na folha de pagamento a partir de 14 de março de 2022, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral, 14 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 054/2022 - SME - PRORROGA O PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, CONTIDA NO 
PROCESSO Nº P185274/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e tendo em 
vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 2074/18. CONSIDERANDO a 
instauração de Procedimento Administrativo, com a nomeação de Comissão 
de Sindicância, através da Portaria n°026/2022 - SME, de 14 de Fevereiro 
2022, para apuração dos fatos constantes no Processo nº P185274/2022; 
CONSIDERANDO a C.I n° 002/2022, exarada pela comissão de 
sindicância, a qual solicitou a prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos; CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, do Decreto Municipal 
nº 2074/2018, na qual institui que o prazo para conclusão da sindicância não 
excederá 30 (tinta) dias, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
corridos, o prazo para conclusão da sindicância administrativa contida nos 
autos do processo n° P185274/2022, visando apurar os fatos ocorridos na 
Escola de Tempo Integral Maria Dorilene Arruda Aragão, bem como apurar 
ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos às irregularidades; Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 15 de março de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0075/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: COMERCIAL DE ARMARINHO 
B R A S I L  LT D A - M E .  C N P J :  4 1 . 5 5 6 . 6 6 3 / 0 0 0 1 - 7 4 .  D A 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 140/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Material de consumo (Material de 
expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 140/2021. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 7.163,65 (Sete mil, cento e 
sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 
0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 
2570. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
coordenadoria da atenção primária e Tamires Alexandre Felix, coordenadora 
da atenção especializada à saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Patricia 
Moreira Bezerra Tavares. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0076/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
AGRESTE MERIDIONAL LTDA. CNPJ: 40.876.269/0001-50. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 105/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Material de Expediente para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 105/2021. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
640 ,00  (Se i scen tos  e  quaren ta  r ea i s ) .  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 
0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 
2570. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
coordenadoria da atenção primária e Tamires Alexandre Felix, coordenadora 
da atenção especializada à saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Raíssa Rabêlo 
Ferreira. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0077/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. 
CNPJ: 73.856.593/0001-66. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 008/2021, Ata de 
Registro de Preço Nº 032/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica IV (lista 
padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 

46
ESCOLA PADRE PALHANO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
PEDRA XARNÉLIA FÉLIX SOUSA SECRETÁRIA ESCOLAR

47
ESCOLA PAULO ARAGÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
MANUEL DE SENA MARQUES

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

48
ESCOLA DEPUTADO PERY FROTA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL
LUZIA CAIXEIRO RICARDO PROFESSORA READAPTADA

49
ESCOLA CAIC RAIMUNDO PIMENTEL GOMES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CHANDLAR BREA PIMENTEL  DE SOUSA COORDENADOR PEDAGÓGICO

50
ESCOLA RAIMUNDO SANTANA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
LUCINETE FELIX ALIXANDRE SECRETÁRIO ESCOLAR

51 ESCOLA RAUL MONTE DE ENSINO FUNDAMENTAL CHARLIANE CÂNDIDO DO NASCIMENTO SECRETÁRIO ESCOLAR

52
ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL
AMANDA GESSICA MESQUITA RAMOS COORDENADOR PEDAGÓGICO

53
ESCOLA VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ELIANE MOURA DE SOUSA COORDENADOR PEDAGÓGICO

54
ESCOLA MARIA YÊDDA FÉLIX FROTA MONT'ALVERNE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL
ADRIANA RODRIGUES MOTA AGUIAR AGENTE DMINISTRATIVO

55 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR LINHARES KENY WESLEY LEANDRO DA PONTE PROFESSOR

56 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL ELDA CAVALCANTE FRANCISCA GUILHERMINA  BRASILEIRO COORDENADOR PEDAGÓGICO

57
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS CHAGAS 

COSTA
ULISSES OLIVEIRA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR

58 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ MARIA FÉLIX ANA SILVIA MACHADO FRANÇA SECRETÁRIA ESCOLAR

59
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ PEREGRINO DE 

VASCONCELOS
FLAMARION ALBUQUERQUE BATISTA SECRETÁRIO ESCOLAR

60
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE FÁTIMA SOUZA 

SILVA
GABRIELA LIMA BRAGA

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

61
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE LOURDES 

VASCONCELOS

MARIA NAYARA BASTOS DE FREITAS 

SOUSA
PROFESSORA EFETIVA

AGENTE ADMINISTRATIVO 

(CARGO EFETIVO)

63
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DORILENE ARRUDA 

ARAGÃO
GERLIANE MARIA TEIXEIRA RODRIGUES SECRETÁRIA ESCOLAR

64
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL PROFESSORA MARIA JOSÉ 

SANTOS FERREIRA GOMES
JAQUELINE COSTA SOARES DA ROCHA PROFESSOR

65 PALÁCIO DE CIÊNCIAS E LÍNGUAS ESTRANGEIRAS SANDRA DUARTE SOUSA AGENTE ADMINISTRATIVO

62 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS IBIAPINA DANIEL DA SILVA GONÇALVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2021. DOS PREÇOS E 
DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
192.150,00 (Cento e noventa e dois mil e cento e cinquenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 
2384. 33903000. 1602000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Walter Batista 
da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO 
CONTRATO N° 429/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da 
saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: empresa MAX 
MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ nº 
03.963.184/0001-83. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato n° 429/2021-SMS, 
decorrente da P165603/2021 de Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços 
n° 239/2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº 51/2021 realizado pelo 
Grupamento de Apoio de São Paulo, conforme processo nº P189228/2022. 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato nº 
429/2021-SMS, por mais 60 (SESSENTA) dias, compreendendo o período de 
dia 15/03/2022 até 13/05/2022. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 
8.666/93. DO RECURSO: As despesas necessárias para a execução do 
presente contrato correrão por conta da classificação funcional programática e 
da categoria econômica sob o n° 0701.10.302. 0073.2384. 44905200 
.2290000000. DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Celia 
Carvalho Da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco 
Elenilton de Moura Mendes. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

PORTARIA Nº 27/SMS/COVID-19, 01 DE MARÇO DE 2022. DISPÕE 
SOBRE A GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE 
AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM ATUAÇÃO EM AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1.607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO o estado de emergência decretado no Município de 
Sobral, através do Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020, como medida 
para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o 
plano de resposta efetivo para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) 
aplicado pelo Poder Executivo Municipal, buscando ampla repercussão 
populacional; CONSIDERANDO A campanha de vacinação contra a Covid-
19; RESOLVE: Art. 1º - O pagamento da Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) aos profissionais da Secretaria da Saúde será no valor 
informado no Anexo Único desta Portaria, considerando a atuação desses 
profissionais em atividades relevantes para o enfrentamento da pandemia da 
Covid-19. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 01 de março de 2022. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA -  SEINF.  NOTIFICADA:  BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA. CONTRATO: Nº 061/2021-SEINFRA - 
TP023/2021 SEINFRA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ARENINHA NO BAIRRO 
COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, de nº 061/2021-SEINFRA, vem NOTIFICAR a empresa BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 00.079.526/0001-09, estabelecida na Rua 
Luiz Moreira Gomes, nº 11, Parque Jabuti/Fortaleza/CE, CEP: 61.760-000, 
representada pelo Sr. Nilo Sérgio Viana Bezerra, brasileiro e portador do CPF 
nº 013.567.983-49. - CONSIDERANDO que embora não esteja paralisada, a 
obra segue em ritmo lento, ocasionando o não cumprimento do cronograma 
Físico-Financeiro. Enfatizamos que até o mês de fevereiro de 2022, 
conforme ficha da obra, a empresa executou apenas 44,65%, ou seja 
R$785.475,11. Contudo o cronograma apresentado pela contratada previa a 
execução física de 66,36% e execução financeira de R$1.167462,69. - 
CONSIDERANDO que inexiste pendencias por parte da contratante com 
relação a solicitação de aditivos de serviços ou pagamento de medições, não 
tendo, portanto, motivos para a desaceleração da obra; - CONSIDERANDO 
que o não atendimento desta notificação, junto com justificava plausível, 
poderá implicar a aplicação de multa conforme previsto da cláusula décima 
terceira do Contrato Nº 061/2021-SEINFRA, onde trata das sanções 
administrativas no caso de inadimplemento de suas obrigações. As multas 
serão estipuladas da seguinte forma: Multa moratória em caso de atraso 
injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva 
solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia 
e por ocorrência; Dessa forma, requeremos a Vossa manifestação quanto aos 
prazos contratuais celebrados, tendo em vista o atraso na entrega dos 
serviços, de forma que não possa comprometer o cronograma físico-
financeiro vigente e que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM retome o ritmo normal da obra. Reitero que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui apresentadas poderá acarretar 
na imediata tomada, por parte da Notificante, de todas as providências que se 
fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio 
e interesse público. Sobral, 11 de março de 2022. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2022 - SESEC. PROCESSO N° 
P184198/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa D L DA SILVA MENDES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 43.849.924/0001-37. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Dispensa 
de licitação n° 001/2022 - SESEC e a Cotação Eletrônica n° 2022/0114 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
operacional, como ferramentas, aparelhos eletrônicos, destinados para 
medição, equipamentos de proteção individual e afins, para a manutenção e 
continuidade das atividades da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil da 
Secretaria da Segurança Cidadã, conforme as especificações e quantitativos 
previstos neste termo de Referência (itens 01, 02 e 05). VALOR GLOBAL: 
R$ 1.407,00 (Um mil, quatrocentos e sete reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04.01.08.182. 0440.1.384. 3.3.90.30.00. 
1.500.0000.00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de 
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Francisco Francisco Rinaldo Nogueira Araújo. DATA 
DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: David Leandro da Silva Mendes. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022-SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 27/SMS/COVID-19, 01 DE MARÇO DE 2022 

MATRICULA NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO CARGO 
VALOR 
GTTR 

32541 
ALINE REBOUCAS DE 

ALBUQUERQUE SA DUTRA 
CÉLULA DE PLANEJAMENTO 

E PROJETOS 
GERENTE - DNS 3  R$ 150,00 

31228 
FRANCISCO VALDICELIO 

FERREIRA 
CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
GERENTE EXECUTIVO I 

AMS-2  
R$ 525,00 

26609 
JESSIKA LORENA PARENTE 

LINHARES 
CSF CAMPO DOS VELHOS 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 2 AMS-2  

R$ 525,00 

26612 LEANDRO FERNANDES VALENTE CSF BARACHO 
ASSIST.MUNICIPAL 

SAUDE 2 AMS-2  
R$ 225,00 

32417 LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
COORDENADORIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COORDENADOR DNS-2  R$ 1.200,00 

20404 
LUCILA MARIA DE 

ALBUQUERQUE 
ASSESSORIA TÉCNICA ARTICULADOR DNS-4 R$ 900,00 

26621 
MANOEL ARTUR FERREIRA SOUSA 

FILHO 
CÉLULA DA ACADEMIA DA 

SAÚDE DO BAIRRO COHAB III 
GERENTE EXECUTIVO I 

AMS-2  
R$ 150,00 

26557 MARY JANE SOUSA LINHARES CÉLULA DE IMUNIZAÇÃO GERENTE - DNS 3  R$ 1.350,00 

26615 OSEIAS SOARES PEREIRA CSF CAICARA 
ASSIST.MUNICIPAL 

SAUDE 2 AMS-2  
R$ 600,00 

26550 ROSEANE ROCHA ARAUJO 
CÉLULA DO CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
GERENTE - DNS 3  R$ 150,00 

20341 
SANDRA MARIA LOPES 

VASCONCELOS 
CÉLULA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
GERENTE - DNS 3  R$ 300,00 

20805 SUELY TORQUATO RIBEIRO 
CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

AMBIENTAL  
GERENTE EXECUTIVO I 

AMS-2  
R$ 750,00 

26617 
TEREZA DORALUCIA RODRIGUES 

PONTE 
CSF PEDRINHAS 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 2 AMS-2  

R$ 150,00 

32511 VANESSA SILVA FARIAS 
CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA  
GERENTE - DNS 3  R$ 1.500,00 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

usuario
Destacar
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SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: GC PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA, CNPJ nº 04.221.555/0001-14. OBJETO: Aquisição de 
Material de Consumo ( Material de expediente, processamentos de dados e 
elétrico e eletrônico). VALOR GLOBAL: R$ 969,55 (Novecentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23. 01. 14. 422. 0460. 1. 444. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 01. 14. 422. 
0461. 1. 445. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 01. 14. 422. 0462. 2. 200. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
669. 0000. 00; 23. 02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0463. 1. 368. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00. 
FISCAL: Sr. José Leôncio Rodrigues Souto,Gerente de Licitações e 
Contratos.PROCESSO: P165000/2021. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 140/2021-SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do 
Pregão Eletrônico nº 140/2021-SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA:  14  de  março  de  2022 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social; 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022-SEDHAS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: GC PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA, CNPJ nº 04.221.555/0001-14. OBJETO: Aquisição de 
Ferramentas Manuais. VALOR GLOBAL: R$ 52,52 (Cinquenta e dois reais 
e cinquenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23. 01. 04. 
122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00. FISCAL: Sr. José Leôncio 
Rodrigues Souto,Gerente de Licitações e Contratos.PROCESSO: 
P150751/2021. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2021-SEPLAG. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social; 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 021/2022 - SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: POSITIVO 
COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. OBJETO: Inclusão da 
dotação orçamentária 23.02.08 .244.0463.2 208.3.3.90.30.00.1. 
660.0000.00, dentre aquelas já previstas na cláusula sétima do contrato nº 
021/2022-SEDHAS, para pagamento das despesas contratuais. 
PROCESSO: P189447/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
140/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: §8º do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Aécio Nogueira 
Vasconcelos Júnior. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico 
da SEDHAS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 024/2022 - SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: COMERCIAL DE 
ARMARINHO BRASIL LTDA; OBJETO: Inclusão da dotação 
orçamentária 23.02.08. 244.0463 .2.208.3.3.90. 30.00.1.660 .0000.00, 
dentre aquelas já previstas na cláusula sétima do contrato nº 024/2022-
SEDHAS, para pagamento das despesas contratuais. PROCESSO: 
P189447/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 140/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: §8º do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas 
Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE 
ASSINATURA:  15  de  março  de  2022 .  S IGNATÁRIOS:  

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Patrícia Moreira Bezerra 
Tavares. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da 
SEDHAS. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA, através de seu representante legal, com CNPJ nº 04.601.165/0005-
01- situada na AV. José Arimateia Monte e Silva, 395, Campos dos Velhos, 
Sobral - CE, nesta urbe, já devidamente qualificada nos autos do Processo nº 
P185133/2022 -AMA, nesta urbe, já devidamente qualificado nos autos do 
Processo nº 185750/2022 -AMA, por seu representante legal, RESOLVE: 
Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem 
como Julgar improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a 
Comissão de Julgamento de Recurso - CARI, desta Autarquia, dentro do 
Prazo de 20 (vinte dias), corridos, a contar da ciência dessa decisão nos 
termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008. Sobral, 15 
de março de 2022. Jamily Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª 
instância - PROCURADORA JURÍDICA - AMA.   

TERMO DE POSSE PARA CARGO EFETIVO - O Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE, no uso das 
atribuições que lhe confere e nos termos do art. 16 da Lei nº 038, de 15 de 
dezembro de 2012 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral), bem como as instruções normativas da Lei Municipal 
1452, de 17 de março de 2015, EMPOSSA, nesta data, o servidor 
FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES, CPF Nº 477.275.193-91; RG 
98031041974, EMPOSSA SUB JUDICE, por força decisão judicial no 
Mandado de Segurança n° 0050220-46.2020.8.06.0167, aprovado em 
concurso público para o cargo efetivo de Analista Legislativo - Área Controle 
Interno, colocação - 3º LUGAR (2ª CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 
CADASTRO DE RESERVA), conforme resultado final homologado em 19 
de janeiro de 2016. O Servidor declara, no ato, a entrega de todos os 
documentos exigidos por Lei para tomar posse no cargo público efetivo e 
prestou o compromisso de bem fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, anexando a este TERMO, declaração quanto ao 
exercício ou não de cargo ou função pública. Para constar, eu, FRANCISCO 
MESQUITA SILVA, Diretor do Dpto. de Recursos Humanos e Pessoal da 
Câmara Municipal de Sobral, lavrei o presente TERMO que vai assinado 
pela autoridade competente e pelo empossado. Sobral, 15 de março de 2022. 
Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Expedito Helcias Alves - 
EMPOSSADO.  

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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